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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No \3 /2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.' SETEG.2019.00000427 -26

PREGÁO ELETRÔNrcO N.' ,I5/2019

1 - OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por obieto aquisição de CESTAS BÁSrcAS DE

ALIMENTOS, nos tipos e especificações técnicas constantes no Termo de Referência (ilemorial

Descritivo) - Anexo I do presente Edital, da proposta do FORNECEDOR para o Lote: 02 e demais

documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

1.1 .1 . Quantidade estrmada mensal de 540 (quinhentos e quarenta) cestas básicas no total de Cesta

Básica de Alimentos, para atender às necessidades dos Funcionários da Autarquia, conforme

especifica@es estabelecidas no Termo de Referência

1.1.2. 0 total estimado no item '1.1.1. será composto poÍ quantidades de cestas básicas 2 a serem

informados no inicio do contrato
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Pelo presente instrumento, de um lado, a SETEC - SERVIçOS TÉCNrcOS GERAIS, Autarquia municipal,

com sede nesta cidade, na Praça VoluntáÍios de 32 S/N., Baino Ponte Preta, inscrita no CNPJ/MF sob n

49.413.800/000'l-23, inscrição estadual isenta, neste ato representada por seu Presidente Sr. Orlando

Marotta Filho, inscrito no CPF no 168.354.018-26, Diretora Adm. Financeiro Sra. Janaína de Souza Brito

Novaes, inscrita no CPF no 188.182.318-04 ê DiretoÍ Téc. Operacional Sr. Dirceu Pereira Junior, inscrito no

CPF no 016.950.388-78; a seguir designada simplesmenle GERENCIADORA. De outro lado, a empresa

CALVO COMERCIAL |iúPORTAçÃO E EXPORTAçÃO LTDA, doravante designada FORNECEDOR, com

sede na cidade de Guarulhos/SP, na Av. Jamil João Zarif, 684, unidades 20,21,22e23, Baino Jardim Santa

Vicência, CEP: 0714$000, lnscrita no CNPJ sob n" 00.640.071/000í -59 e lnscrição Estadual n"

796.497.088.113, representada nesle ato pelo socio, Sr. Augusto Cesar Fonseca Lopes, brasileiro, casado,

empresário, portador do RG n" 4.í61.895{ SSP/SP e inscrito no CPF sob n" 456.623.988-87, residente em

Guarulhos/SP, em face do resultado obtido no Pregão Elehônico indicado em epigrafe, devidamente

homologado pela autoridade competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREçOS com

fundamento no Decreto Municipal n.o 11.44711994, procedendo ao registro de preço do primeiro colocado

para o Lote: 02, nos seguintes termos.
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1.2. Deverão ser respeitadas todas as especifica@s técnicas e as demais condi@s de fomecimento

contidas no Termo de RefeÉncia que figurou como Anexo I do Edital que precedeu esta Ata e que dela fica

fazendo parte integrante.

2. FORNECEDORES

2.1. Figura como primeira classificada e DETENTORA desta Ata de Registro de Preços a empresa CALVO

CoMERCIAL IMPORTAçÃO E EXPORTAçÃO LTDA inscrita no CNPJ sob o n.o 00.640.071/000í-59,

estabelecida na Av. Jamil Joáo 7arrt, 684, unidades 20, 21, 22 e 23, Baino Jardim Santa Vicência,

CEP: 07í43-000 na cidade de Guarulhos/SP, PABX: 55 11 2942-6000 e e.mail:

CESTA@CALVO,COM.BR e ALEXANDRE.ASSUNCAO(aCALVO,COM,BR.

2.2. Consultadas as emDresas oarticioantes do o Eletrônico que precedeu estâ Ata, nos termos

do artiqo í0. do Decreto Federal no 7.89220í3. nenhuma concordou em fomecer ao oreço ofertado.

na licihÇão, pela DETENTORA da Ata.

3 - PREÇOS

3.'1. Os preços unitános que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes:

3.2. Os preços registrados permanecerão fixos e ineajustáveis 4
3.3. 0 preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos deconentes do fomecimento do objeto,

incluindo tributos (impostos, taxas, emolumenlos, contribui@es Íiscais e parafiscais, enlre outros), seguros,

despesas de administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas

>§-

cEsTA úsrcA x" 2

Item DescnÉo QÍDE UNID

VALOR

uNrÁRlo
OFERTADO

TOTAL PREÇO

MÉDro

2
CESTA BASICA N" 2 (especificaçóes

confoÍmê TêÍno de ReÍeíência)
6.480 UNIDADE R$ t92,90

VALOR ESTIMADO IÚENSAL PARA 5iIO CESTAS BÁSIGAS tI" 2 Rt í04.166,00

vALoR I9IAL ÉsÍtMADo PARA 6.480 cEsrAs BÁSEAS r,r'2 R$ 1.249.992,00

www-setec.5D.Qov
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3.4. Se o preço registmdo se tomar superior aos valores praticados no mercado, o ORGÃO

GERENCIADOR adotará as seguintes providências:

3.4.1. Convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de classificação no certame, visando à

negociaçâo para a redução de preços e sua adeguaçáo ao mercado;

3.4.2. l.iberarâ o FORNECEDOR do compromisso assumido e cancelará o seu registro, quando

frustrada a negociação, respeitadas as contrataçoes.já celebradas;

3.4.3. Convocará os demais FORNECEDORES, visando igual oportunidade de negociação.

3.5. Não logrando êxito nas negociaçoes, o ORGÃo GERENCIADOR cancêlará o item objeto do preço

negociado.

4 - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Ftca declarado que o preço registrado na presente ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses,

contados pelo período de 27 de abril de 2020 à 26 de abril de 2021 sendo certo que nesse periodo a

CALVO COMERCIAL |ÍilPORTAÇÂO E EXPORTAçÃO LTDA se obriga a executar nas estritas condições

do edital do pregão e de seus anexos o(s) objeto(s) aqui discriminado(s).

5 - CANCELAMENTo DO REGTSTRo DE PREÇOS

5.1. 0 FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

5.'1.2. Nao aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se tomar superior àqueles

praticados no mercado;

5.1.3. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87,

inciso lV, da Lei Federal n.0 8.666/93;

5.1.4. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 70 da Lei Federa

n.o 10.520/02;

5.1.5. E nos demais itens constantes no Decreto Municipal n.o 11.447194

4
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5.1 .'l . Descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços;
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6 - CONTRATAÇÔES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os fomecedores que assinarem a Ata de Registro de Preços estarão obrigados a celebrar as

contratações que dela poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, em seus anexos e

nesta Ata.

6.1.1. A existência de preços reglstrados não obriga a Administração a firmar as contratações

decorrentes da Ata de Registro de Preços, Íicando-lhe facultada à utilização de outros meios,

respeitada a legislaçao relativa às licitaçoes, sendo assegurado ao beneficiário do registro a

preferência de contrataÉo em igualdade de mndrçoes.

6.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo GESTOR 0O CONTRATO será formalizada pela

emissão de nota de empenho, podendo ser solicibdo ao liclhnte vencedor a assinatura do Termo

Contratual, respeitado os quantitativos êxistentes na Ata de Registro de Preços.

6.2.1. Se, por ocasiáo da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo

FORNECEDOR para fins de comprovaçao da regularidade fiscal ou trabalhista estiver com o prazo de

validade expirado, o GESTOR verifcará a situação por meio elehônim hábil de informaçÕes,

certiÍicando nos autos do pÍocesso a regularidade e anexando os documentos passiveis de obtenção

por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justifcada.

6.2.2. Se não for possível atualizálas por meio elekônico hábil de informações, o FORNECEDOR

será notificado para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, @mprovar a sua situação de regularidade de que

tÍata o item 6.2.1, mediante a apresentaÉo das certidÕes respectivas com prazos de validade em

vigência, sob pena de a conbatação nâo se realizaÍ.

6.2.3. O'Sistema Eletrônico de Aplica@ e Registro de San@s Administrativas - eSanÉes", no

endereço www.esancoes.sp.gov.br, e o "Cadaslro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas -
CEIS', no endereço http:iÁmru.portaltransparencia.gov.br/ceis, deverão ser consultados previamente

à celebração da contrataÉo, observando-se os itens 2.2.1 e 2.2.2 do Edital.

6.2.4, Constitui tamtÉm condição para a celebração da conlratação, caso se trate de sociedade

cooperativa, a indicação de gestor encarrêgado de representála com exclusividade perante o

con tratante.

6.3. A execução do obieto será efetuada mediante expedipo, pela SETEC - SERVIÇOS TECNIC

GERAIS, do "Empenho Prévio" ou através de Termo Contratual.

6.3.1. Caso o FORNECEDOR tencione eÍetuar a entrega do objeto do presente edital através de Íilial, ?
Praça Voluntários de 32, s/no - Baino tunte Prcta - CEP: 13041-700 - CAMPINAS - SP - Fone (19) i734-6100
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esta deverá apÍesentar, quando da entrega, a sua inscrição no CNPJ, a conespondente alteração do

contrato social que a criou, a prova de sua inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou

estadual e a prova de sua regularidade perante as fazendas federal, estadual e municipal.

6.3.1.1. 0 náo alendimento do disposto no item 6.3.1. acima implicará o não pagamento da nota

Íiscal/Íatura, até que seja apresentada essa documenlação.

ô.4, Aplicam-se às contrataçoes realizadas mm base neste Sistema de Registro de Preços, as disposiçoes

estabelecidas no Edital e seus Anexos da licitaçao que o precedeu, relalivas aos prazos, às condiçoes de

local de entrega do objeto, às mndi@s de recebimento do objeto, à forma de pagamento e às sançoes

para o caso de inadimplemento.

E, lida e achada mnforme, a presente ata segue assinada pelos representantes do ORGÂO

GERENCIADOR e pelos representantes do F0RNECEDOR mm preços registrados nesta Ata, lodos abaixo

indicados e identificados.

campinas, Jl de ctryrr-L oe zozo

FILHO
TEC

(41 Ll/41^.
DIRCEU PEREIRA JUN

Diretor Têc. Operacional-SETEC

x

nete Penha da C. de Souza

F Gerente DRH

CPF: 1'19.394.ô4&46

Email: c âudinete souza@setec.sp.gov br

JANAINA DE

USTO CESAR FONSECA LOPES - Sócio

O NOVAES
Diretora m inanceiro-SETEC

LTDA

Calvo: re Aparecido Assunção
Cargo: Consultor de Negócbs
CPF: 033.026.'18&67
Email: alexandre.assuncao@calvo com br

Função: de área D

CPF;079. .868-90

Email:

Praça Voluntários de i2, s/no - Bairro Ponte Preta - CEP: 13041-700 - CAMPINAS - SP - Fone (19) 3734-6100
e nlail: tec.sp.qov.bt
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TER o DE ctÊNclA E DE NoIFtcAÇÃo

ôRGÃo GERENCTADoR: sETEc - sERVrÇos rEcNrcos GERATS

FORNECEDOR: CALVO COMERCTAL IMPORTAÇÀO E EXPORTAÇÃO LTOA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'.Li/2020
OBJETO: Aquisiçao de CESTAS BASICAS DE ALIMENTOS, nos tipos e especifca@s técnicas constantes no Termo de Referência

(Memorial Des$iüvo) - Anexo I do presenle Edital, da pmpostâ do FORNECEooR para o Loie: 02 e demais documentos mnstantes

do processo administrativo em epígÍaIe.

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.' SETEC.I!9.00000427-26
PREGÃO ELETRÔNICO N," 15/2019

Na qualidade de Orgâo C,erenciador e Fomecedor, respeclivamente, do Termo acima idenlificado, e, cientes do sâu encaminhamento

ao TRIBUNAL 0E CoNTAS DO ESTADO, paÍa fins de instÍuÉo e julgamento, damo-nos poÍ CIENTES e NOTIFICADAS para

acompanhar todos os atos da tramihçao processual, até julgamento final e sua publicação e, se ÍoÍ o caso e de nosso interesse,
para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito dâ dêÍesa, interpor recursos e o mais que couber.

outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vieÍem a ser tomados, relatjvamente ao

aludido processo, serâo publicados no DiáÍio Ofcial do Eslado, Caderno do Podeí Legislalivo, parte do Íribunal de Contas do Estado

dê Stu Paulo, em conlormidade com o aÍtigo 90 da Lei Complementã Esladual n" 709, de 14 de janeiro de í993, pÍecedidos de
mensagem êlêbônica aos interessâdG.

\r
Campinas. J? de ( ül L( L de 2020.

Ôrgâo Gerenciador: sEtEc - SERVIçOS TÉCI{ICOS GERAIS

o

E-mar nstituclonal:

E-marl pessoal:

U PEREIRA JANAINA DE SO RITO NOVAES

Diretor Tec. operacional Diretora Adm

lanarna.n0v sp.gov.br

FOMECEdOT: CALVO COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LIDA

E

E

jana_brilo@ 0m

-m : cesla@calvo.com.br
augusto@calvo.com.br

"Termo de Ciência e dê l{otificação, conÍorme comunicado SDG no 27í20'15 do Tribunalde Contas do Estrdo de São Paulo."

s@se
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t !trw. setec. sD.qov. br e-mail : i und tca g sefea sp ./oy.b/
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